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F U M A C  
Fundação Municipal de Arte e Cultura 

Y 
Unaí. 06 de maio de 2008. 

1 Ofício FUMAC: n." 00 112008 

Ao Exmo. Sr 
Prefeito Municipal de Unaí 
Anterio Mânica 

Exmo. Sr. Prefeito; 

Conforme contatos feitos anteriormente, e pela valorização da 
cultura municipal, vemos a necessidade da criação e instalação de um Museu para o 
município, como uma das formas mais eficazes para a melhor preservação, promoção e 
valorização do homern/indivíduo com os bens culturais de maior valor, e que possam 
compreender todo o testemunho vivido pelo unaiense em seu meio, resgatando assim as 
raizes de nosso povo, bem como a oportunidade de crescimento cultural para a 
município. Essa valorização da importância dos espaços museológicos, se afirmam 
mais positivamente pelas políticas culturais de níveis Estaduais e Nacionais de 
incentivo a criação, implantação e ações educativas em Museus, no ano de 2008, sendo 
eleito pelas organizações internacionais coino o ano internacional dos Museus. 

Sendo assim. solicitamos ao Exmo. Sr. Prefeito, a criação de 
projeto de lei para criação e instalação de museu, mediante aprovaqão em ato legal. 
Informamos ainda, que conforme autorizado por V. Ex." já tomamos as medidas 
cabíveis de aluguel de imóvel para a instalação, e deve ser instalado, conforme 
anunciado pelo Sr. Prefeito sob o nome de Museu Municipal Histórico e Cultural Maria 
Torres Gonçalves. Ressaltamos ainda, a importância dessa homenagem, por se tratar de 
personalidade de grande relevância cultural para no município e reforçar a idéia de 
preservação de nossas raízes e história. 

Certo do atendimento de nossas solicitações, me coloco a inteira 
disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

~ i re$r  Presidente FUMAC 



LEI N. O 2.442, ---- 
PREPEITUXA 9lUNICIPAL DE 

UNAS - MG 
Publicado no Quadro de Avisos- - -  - 

Estatui normas de proieçáo do 
Município de Uriai e dá outras 

P 
O PREFEITO DO MUNIC~PIO DE UNAI, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o artigo 96, V11, da Lei Orgânica do Município, f d ~  saber que a Câmara 
Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e pron~ulga a seguinte Lei: 

C A P ~ ' ~ U L O  I 

DO PATRIMÔNIO CULl'URAL DO M U N ~ C ~ ~ - > I O  

. d l I  
.a ,;L . ?r". Art. 1' Coiistituem patrimônio cultiiral do Município de Unaí os bens de natureza 
i?$ 
, ,.. material e imaterial, públicos ou particulares, ionibados individualmente ou em conjunto, que 

' ' f  
, 6- contenham referência a identidade, à ac;áo e a memória dos diferentes grupos Çomiadores da 
$$ 

G ..e: comunidade municipal, entre os quais se incluem: 

i i*- 

-%,, I - as formas de expressão; 

0 11 - os modos de criar, fazer e viver; 
1. 
i 111 - as criaçdes cientílicas, tecnolbgicas e artísticas; 

IV - as obras, objetos, docunirritos, edilicavOes e dernnis espaqos destinados As 
d 

manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagistico, artístico, 
arqueológico, espeleológico, paleontológico, ecológico e científico; e 

VI - os Iiigares onde se concentra111 c se reprcidiij.cii~ as praticas culturais coletivas. 1 
Art. 2' O Município, coni a colabonic;ão da comunidade, promovera e proteger6 o 

seu patrimônio cultural, por meio de: 

I - inventhrio; 

11 - registro; 

111 - tombamento; 
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I IV - vigilância; 

V - desapropriação; e 

V1 - outras formas de acautelmento e presewac;ão. 

8 1" Para a vigilância de seu patrimônio cultural, o Município buscará articular-se 
com as administrações estadual e federal, inediaiite a aplica<;iIo de instrumentos administrativos e 
legais próprios. 

$ 2" A desapropriação a que se rekre o iiiciso V deste artigo se dará nos casos e na 
! forma previstos lia 1egislac;ào pertinente. 

Art. 3" O disposto nesta Lei aplica-se aos bens pertencentes às pessoas naturais, bem 
? 
I como às pessoas jurídicas de direito privado e de direito público interno. 

Art. 4" Fica criado o Conselho Municipal do IJatrimOnio Cultural de Und, 
identificado pela sigla Compac, órgão desiiiiado a orientar u Iòrniulação da política niunicipal de 

'7 proteçiio ao patrim0nio cultural e as ac;òes de proie<;go previsi;ts no artigo 2 " desta Lei. &$ 
, -Jg&" 
,:i 

,I 

Art. 5" O Compae é consiituido de 12 (doze) iiieiiibros com respectivos suplentes, I 
em composição paritária de represeiiiantes do governo rriunicipal e da sociedade civil, da seguinte 
forma: 

I - representrição do governo niuriicipal: 

,R .h j: 
a .$v 

a) 1 (um) representante da I:uiiclu<;Lio Municipal dc Arte e Cultura - !:uniac; 
& 

b) I (um) representaiite da Secretaria Municipal da I3ducaçào; 

c) I (uni) representaiite da Secretaria Municipal do Deseiivolvimento Social e 
Cidadania; 

d) 1 (um) representante da Secreiaria Mliiiicipul do Meio Ambiente 
Desenvolvimento Rural e Econômico; 

e) 1 (um) representante da Secreiaria Muriicipal da Juventude, Esportes e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  UNA^ - MG 

(Fls. 3 da Lei n." 2.442, de 191 1212006) 

f) 1 (um) representante do Poder Legislativo h/lunicipal, preferencialmente membro 
titular da Comiss3o Permanente de Turisnio, Desporto, Culiur~ t: Lazer. 

I1 - representação da sociedade civil: 

a) 2 (dois) representantes de grupos teatrais; 

b) 1 (um) representante de Associação de Artesãos de Unaí; 

c) 1 (um) representante de associações coinunitarias urbanas ou rurais; 

d) I (um) representante de entidades ou de pessoas com notória atuação na área 
cultural ou, na sua falta, 1 (um) representante de entidades filantrópicas; 

e) 1 (uni) representante de clubes de servic;os. 

8 1" Os membros do Compac serão nomeados pelo Prefeito, que considerará as 
indicações encaminhadas pelas instituições participes, por nieio de Decreto para mandato de 2 
(dois) anos, permitida uma recondução por igual período. 

fj 2" Os membros do Conipac não serão reniunerados, sendo sua atuação considerada 
de alta relevância para o Município. 

5 3" O Presidente, o Vice-l'residente e o Secreiario-Executivo do Compac serão 
eleitos dentre seus membros, através de maioria simples. 

5 4" As decisaes do Conipac seráo co~isubstariciacl~s eiii resoluçaes. 

8 5" As reso1uc;ões do Coinpac, beni conio os temas tratados em plenlirio, reunióes de 
diretoria e coinissões deverão ser regisirados eni aia e amplaineiiie divulgadas ao publico. 

Art. 6" Compete ao Cornpac: 

I - propor as bases da políiictt de prtrsrrvac;,?o e va1orizuc;llo dos bens culturais do 

I1 - propor e acompanhar as ações de proteçdo ao pairiniônio cultural do Munici 
relacionadas no artigo 2" desta lei; 

111 - emitir parecer prévio, do qual dependerão os atos de regist 
revalidação do titulo de registro e cancelamenio de iombnnienio; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 

imovei rompaao pelo Municipio; 

* W U " U .  i. A v. -# .  , -v  . - -- , -..-v -- v - - a , -- --. - --- - - -~ -. - - - ,v - - - ~  

(Fls. 4 da Lei n." 2.442, de 19/12/2006) 

I:  1V - emitir parecer privio, atendendo a solicitação do órgão competente da ! 

i Prefeitura, para: !j 
i! 
i 

a) a expedição ou renovação, pelo órg8o conipetente, de licenva para obra, afixaçfio ! 
de anúncio, cartaz ou letreiro, bem como para instalação de atividade comercial ou industrial em i 

r * .  I 1  I . I  . I .  

P 
h> a concessão de licenca oara a realizacáo de obra ein irnóvel situado no entorno de 

. .  - 
i na visibilidade de bem tombado, assim como sha inserção no conjunto panorâmico ou 

urbanístico circunjaceiite; ;! 

c) a modificaqão, transforn~ar;ão, restauravão, pintura, remoqáo ou demolição, no 
caso de ruína iminerite, de bein tombado pelo Muriiçípio; e 

i 

d) a prática de ato que altere a ciiracteristicu ou aparência de bem tombado pelo 
Município. 

VI - receber e examinar propostas de proteção de bens culturais encaminhadas por 
I indivíduos, associações de nioradores ou eiitidades represiritativas da sociedade civil do Município; 

VI1 - analisar o estudo previu de irnpacio dc vizinliaiiça, de acordo com a Lei I 

proteção da paisagein iirbana e do patriiiiônio cultiirnl; s e  

VI11 - permitir o acesso de qualquer iiiicressado a documentos relativos aos 
processos de tombamento e ao estudo pr6vio de impacto de vizinhança, a que se refere o inciso VI1 
deste artigo; e 

. -. - . 

, -3 IX - claborir o seu Rcgiiiiento Interno e siibiiic~c-lo a aprovaçilo pelo Prefeito. 
t 

L& 

CAI'I'T'ULO I11 
I 
I 

DOS INTRUMENTOS DE PROTEÇÃO DO PAI-KIMONIO CUL1'UKAL. DO MUNIC~PIO i 1 

h 

i 
110 Invcnthrio 

1 

i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI - MG 

i n." 2.442, de 1 911 212006) 

Art. 7" O inventário e o procedimento adniinistrutivo pelo qual o poder público 
identifica e cadastra os bens culturais do Município, com o objetivo de subsidiar as ações 

as e legais de preservação. 

Art. 8' O inventário tem por finalidade: 

I - promover, subsidiar e orientar aç6es de políticas públicas de preservação e 
,: valorização do patrimônio cultural; 

I1 - mobilizar e apoiar a sociedade civil na salvaguarda do patrimônio cultural; 

111 - promover o acesso ao conheciinento e à liuiqão do patrimônio cultural; e 

IV - subsidiar ações de educação patrimonial nas comunidades e nas redes de ensino 
pública e privada. 

Parágrafo único. Na execução do inventário seráo adotados critérios técnicos, em 
conformidade com a natureza do bem, de caráter histórico, artístico, sociológico, antropolbgico e 
ecolbgico, respeitada u diversidade das niaiiifestações culiurais locriis. 

SeyBo 11 

Do Registro 

Art. 9" O registro é o procediriienio administrativo pelo qual o poder público 
reconhece, protege e inscreve em livro próprio como patrinionio cultural bens de natureza imaterial, 
a fim de garantir a continuidade de expressdes culturais relèreiites li niemhria, à identidade e A 
formação da sociedade do Município, paru o conhecimento das geraçdes presentes e Suturas. 

Art. 10. O registro dos bens culturais de natureza imaterial se dará: 

I - no Livro de Registro dos Saberes - LKS --, iio caso dos conhecimentos e modos 
de fazerem enraizados no cotidiano das coniuiiidades; 

I1 - no Livro de Registro das Celebraqaes - 1,KC -, no caso dos rituais e festas que 
marcam a vivência coletiva do traballio, da religiosidade, do cniretenimrnto e de outras práticas da 

111 - no Livro de Registro das 1:oriiias de l;xpressão - 
manifestaçaes literiirias, musicais, pliisticas, cciiiciis e lúdicris; e 

$2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 

da Lei n." 2.442, de 191 12t2006) 

1V - no Livro de Registro dos Lugares - LItL -, no caso de mercados, feiras, 
ios, praças e demais espaços onde se concentrum e se reproduzem práticas culturais 

fi 1" Poderiío ser criados outros livros de registro, por sugest8o do Compac, p m  a 
inscriçiío de bens ciiltiirtiis de natureza imaterial que constiiuan~ patrimònio cultural do Municipio e 
que não se enquadrem nos livros definidos nos incisos desie urtigo. 

Art. 11. A proposta de registro poder4 ser feita por membro do Compac, por brgBo 
ou entidade pública da área de cultura, educação ou turisnio ou por qualquer cidadão, entidade ou 
associaçiío civil. 

Parágrafo Único. A proposta de registro a que se refere o cuput deste artigo ser8 
instruída com documentação técnica que descreva o bein ciiltural e justifique sua relevância para a 
membria, a identidade e a lòrinação da coiiiuiiidade. 

Ari. 12. A proposta de registro seri enc~iiiiinliadii iio Coriipnc, que deterininarfi a 
abertura do processo de registro e, após pilrccer, decidirá sobre sua aprovat$io. 

5 1" No caso de aprovaqilo da proposta, u dccis3o do Loiisellio scrd eiicainitihada ao 
Preí'eilo pura Iioiiiologiisilo e piiblicu$fici. 

Zj 2" Negado o registro. o auior d;i proposta potlcrá apreseiiiar recurso da decisfio, e o 
Loiii~uc s o b i ~  cle dcciclirii iio 1)iiizo dc scssci~lii cliiis coiiiritlos tlir i l i i l i i  tlo rcccl~iiiiciilo do rcciirso. 

Arl. 13. 1-loniologada pelo l'reibilo a dccisiio tlo Con~pac, nos termos do parigrafo I "  
do artigo 12, o bem cultiiral seri inscrito rio livro correspondciiic, sob a guarda, em arquivo prbprio, 
da Fundaçao Municipal de Arte e Culturu - Furnac - e rccebcrií o título de I'atriinônio Cultural de 

Ari. 14. Os processos de rcgislro scrtlo reavuliutlos, u çndu 10 (dez) anos, pelo 
Compac, que decidira sobre a revalidaçilo do titulo. 

Cj I "  Em caso de negativa da revalidat;ilo, ciiberli recurso, observado o disposto no 
parágrafo 2" do artigo 1 2. 

5 2" Negada a revalidação, será mantido :ipeiias o registro do 
cultural de seu tempo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - 

(Fls. 7 da Lei n." 2.442, de 19/12/2006) V '  

Seção I11 

Do Tombamento 

Art. 15. Tombamento C o procedimento administrativo pelo qual o Poder Público 
submete o bem cultural' móvel ou imóvel de valor histórico, artístico, paisagistico, etnográfico, 
arqueológico ou bibliográfico a protet;ão do Município, declarando-o Patrimônio Cultural de Unai. 

Parágrafo único. A natureza do objeto tombado e o motivo do tombamento 
I determinarão as diretrizes da proteção a que se refere o c q i r t  deste artigo. 
C 
? 

Art. 16. O tombamento será efetuado mediante inscrição nos seguintes Livros de 
Tombo: 

I - no Livro de Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico: os bens 
pertencentes a categoria de artes ou achados arqueológicos, etnográficos e amerindios, arte popular, 
grutas ou jazidas pré-históricas, paisagens naturais e congêneres; 

I1 - no Livro de Tombo de Belas Artes: os bens pertencentes a categoria artística e 
arquitetônica; 

I11 - no Livro de Tombo Histórico: os beiis pertencentes h caiegoria histórica, 
representativos da civilização e natureza da vida do Município; e 

I 

IV - no Livro de Tombo de Artes Aplicadas: os bens pertencentes A categoria das 
artes aplicadas. h 

Art. 17. O processo de tombairienio de beni perteiiceiite a pessoa natural ou a pessoa 
jurídica de direito privado ou de direito público se hra a pediílo do propriethio ou de terceiro ou 
por iniciativa do Prefeito ou do Compac. 

Art. 18. O pedido de tombamento será dirigido ao I'resideníe do Coinpac. 

Art. 19. O processo de tombaniento serâ iiistruido coni os estudos necesshrios A 
apreciação do interesse cultural do bem e coin as caractcrisiicas motivadoras do tombamento e 
encaminhado ao Compac. 

Parágrafo úriico. No processo de iombamcnio de bem imó 
perímetro de proteçiio e o de entorno ou viziiilianc;a, para liiis tle preserv 
harmonia e visibilidade. 

p; 
!$. 

(i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  UNA^ - MG 

(Fls. 8 da Lei n." 2.442, de 191 1212006) 

Art. 20. Caso decida pelo tombamento, o Compac dará publicidade ao Edital de 
Tombamento Provisório e notificará o proprietário quanto ao tombamento e suas consequências. 

5 1" O tombamento provisório equipara-se, para todos os efeitos, ao tombamento 
definitivo, exceto para inscrição no livro de tombo correspondente e para averbaçâo no respectivo 
livro de registro de imóveis. 

$ 2" Quando o proprietário ou titular do domínio útil do bem se encontrar em local 
incerto e não sabido, a notificação de tonibainento será feita por edital. 

Art. 21. O proprietário ou o titular de domínio útil do beni terá o prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da notificação, para anuir ao tonibainento ou para, se o quiser 

, impugnar, oferecer as razões de sua impugnaqão. 

5 1" Caso não haja impugnac;ão no prazo estipulado no cupu! deste artigo, o 
Presidente do Compac encaminhará a decisão ao Pref'eito que, após homologação e publicação do 
Edital de Tombameiito, determinará, por despacho, que se proceda a inscriçâo do bem no livro de 
tombo correspondente. 

5 2" No caso de impugnação, o Conipac terá o prazo de 60 (sessenta) dias contados 
do seu recebimento para apreciaçâo e parecer, do qual nâo caberá recurso. 

Cj 3" Caso nâ0 sejam acolliidas as ra~fies do propriethrio, o processo será 
encaminhado ao I'refeito para o fim de toriibaineiito coiiipiilsório, inediante ri adoçllo das 
providências de que trata o parágrafo 1" deste artigo. 

$ 4" Acolhidas as razi3es do proprietário, o processo de tombamento será arquivado. 

Art. 22. O tombamento só poderá ser cancelado ou revisto por decisão unânime dos 
membros do Compac. 

Art. 23. O tombameiito é considerado deliniiivo após a inscriqão do bem no 
R respectivo livro de tonibo, dele devendo ser dado conlieciiriento ao proprietário, possuidor ou 
b terceiro interessado. 

, Art. 24. O Compac, após o tombarnento defiiiiiivo de bem irnóvel, informar8 ao 
cartório de registro de imóveis sobre o toinbamerito para liiis de averbuqão junto 5i transcrição do 
domínio. 

Parágrafo único. As despesas de averbaçâo correrão por cont 
nos termos da Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 

(Fls. 9 da Lei n." 2.442, de 191 1212006) 

Art. 25. Após o tombamento provisório ou definitivo, qualquer pedido de a1vai-a de 
construção ou reforma ou solicitação de alteração no bem toiiibacio ou em seu entorno será remetido 
pela Prefeitura ao Compac. 

Art. 26. O tombamento municipal pode-se processar independentemente do 
tombamento em esfera estadual e federal. 

Art. 27. A alienação onerosa de bem tombado na forma desta Lei fica sujeita ao 
de preferência a ser exercido pela Prefeitura, em conformidade com as disposições do 

Decreto-Lei n." 25, de 30 de novembro de 1937. 

LAP~~I -ULO IV 

DAS I N F R A Ç ~ E S  E I>ENA1,1DADES AL)MINIS'l'RArT'IVAS 

Art. 28. As pessoas fisicas ou jurídicas que promovam ações que caracterizem 
intervenção, sem a prévia autorização do órgão conipetente, em objeto ou aspecto, estrutura de 
edificação. ou local especialmente protegido ou em seu entorno por Lei, ato administrativo ou 
decisão judicial, em razão de seu valor cultural, sem prejuízo das sanqões civis e penais cabíveis, 
incorrerão nas seguintes penalidades: 

I - advertência; 

I1 - multa simples ou diária; 

I11 - suspensão, embargo ou demoliyiio parcial ou total da obra ou das atividades; 

IV - reparaçiío de danos causados; e 

V - restritiva de direitos. 

tj 1" Consideram-se intervençdes as aqões de destruiçiío, demolição, pintura, 
mutilação, alteraçiío, abandono, ampliação, reparaçiío ou rrstaiiraçiío dos bens ou em seu entorno, 
assim como a execução de obras irregulares. 

8 2" Se o infrator cometer, siinultaiieariieiitc, duas oii mais infraçoes, ser-lhe-ão 
aplicadas, cumulativainente, as sanqães ~i elas coiiiiiiadas. 

5 3" A pena de advertêiicia será aplicada pela inobservâ 
Lei e da legislação em vigor, sem prejuízo das outras sanções previstas neste a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 

(Fls. 10 da Lei n.' 2.442, de 19/12/2006) 

5 4" A pena de multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infraçáo se 
prolongar no tempo, até a sua efetiva cessac;iio ou regularização da situação, mediante a celebração, 
pelo infrator, de termo de compromisso de repar~c;ão de dano. 

5 5" As sanções restritivas de direito aplicáveis são: 

I - a suspensão ou cancelamento de autorizac;ão para intervenção em bem tombado 

11 - a perda ou restrição de iricentivo linanceiro ou beneficio liscal niunicipal; e 

I11 - proibição de contratar corri a Adniinistração Publica Municipal pelo período de 
até 5 (cinco) anos. 

Art. 29. Na aplicação das penalidades a que se refere o artigo 28, serao levadas em 
conta a natureza da infração cometida e a relevâiicia do beiii lesado, classificando-se ein: 

I - leves: as infrações que importeni eni intervciiçfies reiiiovíveis sem a necessidade 
de restauro do bem cultural; 

I1 - médias: as infrações que iniportem intervenção reversível mediante restauro, 
sem desfiguração definitiva do bem cultural; e 

I11 - graves: as ações que iinporteni em irrcversivel desfiguração ou destruição do 
bem cultural. 

Art. 30. O valor das inultas a que se re l re  esta Lei será recolliido ao Fundo 
Municipal do Patrimônio Cultural, identilicaclo pela sigla I;~iiiipac, ora instituído, sendo definido 
por Decreto do Prefeito, separadamente por inlinçaes leves, inkdias e graves. 

Art. 3 1. Os valores das multas previstas no artigo 30 serão atualizados mensalmente 
até a efetiva recuperação dos bens protegidos. 

Art. 32. A Fumac, após a lavratura do auto de intiaçilo, indicara a multa prevista para 
a conduta, bem como, se fòr o caso, as demais s 
gravidade dos danos e suas conseqüências para o patr 
do infrator quanto ao cumprimento da legislac;,?o em 
econômica. 

, ., ,, . . .  
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I 
i Art. 33. As multas diárias previstas nesta Lei poderão ser suspensas quando o 
k infrator, mediante assinatura de termo de conipromisso coin a Funiac, obrigar-se a promover 
"medidas especificadas para fazer cessar ou corrigir o dano causado. I 
i 

Parágrafo Único. Cumpridas iiitegralniente as obrigações assumidas, a multa poderá 
ser reduzida em atC 80% (oitenta por cento) do valor. 1 

+ Art. 34. A Fumac poderá determinar a imediata remoção de qualquer objeto, m6vel 
ou imóvel, cuja instalação ou localização, ainda que de caráter provisório, venha a prejudicar a 
visibilidade ou qualidade ambienta1 de uni bein tonibado ou protegido. 

i: 

Parágraiò único. A infr~ção a este artigo iiiiplicará em multa diária estabelecida em 
a 

decreto, até a efetiva remoção do objeto de 1ocaliz~c;ão irregular. 

Art. 35. Sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível e de eventual processo 
administrativo, a Fumac promoverá o embargo da obra ou de qualquer gêriero de atividade que 
ponha em risco a integridade do bem cultural tombado ou protegido. 

$ 1" Também se considera causa suficiente para o embargo da obra ou da atividade 
qualquer situação concreta ou abstrata que exponha a risco, efetiva ou potencialmente, o k n i  
tombado ou protegido. 

$ 2" A obra embargada será iniediatanieiitc paralisada c os serviços s6 poderào ser 
reiniciados mediante autorização do Compac. I 

$ 3" Em caso de descuniprirnento da ordem de embargo de obra, a Fumac promover8 
contra o infrator a medida judicial cabível, sem prejuízo da penalidade prevista no artigo 29, inciso 
111, aplicada em dobro. I 

$ 4" Se do descumprimento da ordem de embargo de obra ou da atividade lesiva 
advir dano irreversível ao bem tombado ou protegido, poderá o Município promover a 
desapropriaçâo da propriedade do particular, na forrna prevista na legislação pertinente. 

Arí. 36. Os bens tombados, inclusive seu entorno, serão fiscalizados periodicamente 
pela Fumac,que poderá inspecioná-los sempre que julgar conveniente, sendo vedado aos respectivo 
proprietários ou responsáveis criar obstáculos iiispeção, sol) pena de multa, elevada ao dobro e 
caso de reincidência. 

Art. 37. O proprietário de beiii ioinbado que lido dispuser de recursos para proceder 
às obras de conservação e reparação do beiri coniiiriicará iio Conipac sobre a necessidade das&as, 
sob pena de multa nos termos do inciso I do artigo 29. 
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Art. 38. Havendo urgência na execução de obra de conservação ou restauração de 
bem tombado, poderá a Prefeitura tomar a iniciativa da execução, ressarcindo-se dos gastos 
mediante procedimento administrativo ou judicial contra o responshvel, salvo em caso de 
com~rovada ausência de recursos do titular do bem. I 

Parágrifo único. Cabe ao Conipac atestar a ausência de recursos do proprietfuio, I 
através da análise dé sua declaração de rendimentos e de outras fòntes de infomai;ão disponíveis. 

P I 
Art. 39. A Fumac é o órgão responsável pela aplicação das multas instituídas por esta 

Lei. 

r Art. 40. Aplicam-se cumulativanieiite as disposições previstas neste Capitulo as 
t demais normas relativas as infrações e penalidades previstas no Decreto-Lei no 25, de 1937. I 
0 
k 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSIT~RIAS 

Art. 41. Cabe a Fumac, na implementaçfio das ac;ões de protec;ão ao patrimônio 
cultural do Município: I 

I - colaborar na definição da política municipal de proteção ao patriniônio cultural e 
de educação patrimonial em articulação com o Conipac; 

I1 - exercer a vigilância do patrirnoiiio çultiiral do Município; 

111 - aplicar multa ou sanqão administrativa cabível no caso de infração ao disposto 
nesta Lei; e 

IV - manter entendimento coni autoridades federais, estaduais e municipais, civis ou 
militares; com instituiçbes científicas, históricas e artísticas e com pessoas naturais ou jurídicas de 
direito privado, com vistas a obtenção de apoio e cooperaqão para a preservação do patrimônio 
cultural do Muiiicípio. 

i Art. 42. Lei especifica poderá conceder isençao dc impostos inunicipaís ao 
5 
i contribuinte proprietário de bem tombado eni Iunc;ão da iiianuteiiqão do bem em bom estado 

preservação, comprovado em laudo exarado pela l:uniac, observada a Lei Co~iiplementar Federal 
10 1, de 4 de maio de 2000. 

Art. 43. f'oderão ser realizadas parcerias eiitrc o I'oder Público e a inici 

r . r  sempre que necesshrias e indispenshveis à proieçiío do pairi~iihnio ciiliural do ivlunicípi 

4: 3. 
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c Art. 44. O Compac aprovará seu Regimento Interno no prazo de 90 (noventa) dias 

1 contados da data de sua instalação. 

I 

Art. 45. O Compac, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de aprovação de 
seu Regimento Interno, regulamentará, por meio de resolução, as normas procedimentais para a ' proteção dos bens culturais. 

b 

Art. 46. As multas previstas nesta Lei serão regulamentadas em decreto. 

Art. 47. Fica criado o Prêmio Anual do Patrimônio Cultural de Unai, a ser concedido 
a pessoas físicas ou jurídicas que tenham demonstrado significativa atuação em prol da preservação 
e valorização do Patrimônio Cultural do Município. 

Parágrafo único. A regulamentação do prétnio será estabelecida por decreto do 
Prefeito. 

Art. 48. Fica acrescentado ao inciso V1 do artigo 6" da Lei n." 2.270, de 25 de janeiro 
de 2005. a seguinte alínea "2-c": 

........................................................................................................................... " Art . 6" 

........................................................................................................................................ 

z-c) Conselho Municipal do I'atrimônio Cultural - Conipac." (NR) 

Art. 49. Esta Lei entra eni vigor ni\ dato de siia 11ublicaç2Lo. 

Unai, I9 de dezembro de 2006; 62" da 1nstalac;SLo do Município. 
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